Lei nº 351 de 4 de março de 2005
Autoriza o Poder executivo a realizar serviço de distribuição de água aos munícipes e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

 
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o transporte de água, serviços de canalização de vertentes, drenagem e demais serviços de máquinas com equipamentos rodoviários do Município, durante o período de estiagem, visando o bem-estar da população e a manutenção das atividades agropecuárias no Município.

                 Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

01 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2029 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – PJ (134)

3.3.90.39.05.000000 – Serviços Técnicos Profissionais (61015)



      Art 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                           Gabinete do Prefeito Municipal, 4 de março de 2005.
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